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FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 29/2011 - DE 04/10/2011 a 03/11/2011
	  ( 1 ) agente econômico                                                               ( 3 ) representante órgão de classe ou associação

  ( 2 ) consumidor ou usuário                                                                  ( 4 ) representante de instituição governamental

                                                                                                   ( 5 ) representante de órgãos de defesa do consumidor

	Consulta Pública sobre a Minuta de Resolução que estabelece a adequação do “Plano de Abastecimento de Óleo Diesel Baixo Teor de Enxofre” com a necessidade de prever disponibilidade de óleos diesel de baixos teores de enxofre (óleo diesel S50 ou S10) em todo o território nacional a partir de janeiro de 2012.

	AGENTE
	TIPO

DE

AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	         CDC
	4
	Art. 1º  
	Verificar as observações da CDC na justificativa.
	Observação: avaliar se possíveis alterações cadastrais poderiam ser realizadas para fins de não atendimento da norma.


	FECOMBUSTIVEIS
	3
	1º

	Parágrafo único. O caput deste artigo somente se aplica às revendas varejistas que disponham, no mínimo, de dois bicos abastecedores de óleo diesel, interligados a diferentes tanques de armazenamento, diferentes equipamentos filtrantes e linhas de produto segregadas.


	Nem todos os postos que possuem mais de um tanque de diesel possuem mais de um equipamento para filtragem do diesel e em alguns casos as linhas de produto  (tubulações) não são segregadas.


	         CDC
	4
	Parágrafo único do Art. 1º


	Verificar as observações da CDC na justificativa.
	Dúvidas: os dois bicos devem estar interligados a mais de um tanque e esses tanques podem estar interligados entre si? E se os dois bicos estiverem interligados a cada um dos dois tanques, sendo estes interligados?

	SINDICOM
	3
	Artigo 1º. 
Parágrafo único
	Parágrafo único. O caput deste artigo somente se aplica às revendas varejistas que disponham, no mínimo, de dois bicos abastecedores de óleo diesel, interligados a mais de um tanque de armazenamento. uma tancagem superior a 30 m³, desde que, compartimentado.


	· Garantir um estoque mínimo para  outro tipo de diesel (S500 ou S1800) que continuará sendo comercializado pelo PR.

· Minimizar o impacto logístico

· Minimizar o impacto negativo no capital de giro e dias de estoque no PR

· Não haverá tempo hábil para fazer novas instalações (tanques e bombas) e/ou adequações de infraestrutura (tempo de aprovação do projeto nos órgãos públicos, especialmente o ambiental),

	FECOMBUSTÍVEIS
	3
	2º


	Art. 2º  As distribuidoras  proprietárias de bombas abastecedoras e tanques de armazenamento de óleo diesel, instaladas em postos revendedores de combustíveis automotivos que se enquadrem nas condições previstas no artigo anterior, deverão disponibilizar condições operacionais para que tais postos revendedores possam comercializar o óleo diesel  de baixo teor de enxofre a partir de 1º de janeiro de 2012.


	A redação proposta dá mais clareza ao quesito propriedade dos equipamentos (se não é o posto revendedor normalmente é a distribuidora)

	SINDICOM
	3
	Artigo 2º.
 
	Art. 2º Os possuidores e responsáveis pela operação de  proprietários de bombas abastecedoras e tanques de armazenamento de óleo diesel, localizadas nos Postos de Serviços e Abastecimento de combustíveisem revendedores de combustíveis automotivos, deverão disponibilizar condições operacionais para a comercialização de óleo diesel  de baixo teor de enxofre a partir de 1º de janeiro de 2012. até 1º de abril de 2012. 


	· As Companhias Distribuidoras, enquanto proprietárias dos equipamentos (Tanques e Bombas), não têm nenhuma ingerência sobre os bens comodatados, que se encontram na posse direta e uso dos Revendedores, razão pela qual não podem ficar com a obrigação de “disponibilizar condições operacionais” e, tampouco, serem responsabilizados por eventual descumprimento da norma.
· Ademais, não haverá tempo hábil para fazer a comunicação e a devida adequação das instalações (tanques e bombas -  tempo de aprovação do projeto nos órgãos públicos, especialmente o ambiental), considerando que a publicação desta nova Resolução somente ocorrerá na 2ª. Quinzena de novembro além do mês de dezembro ser fortemente impactado pelas festividades/férias de final de ano. 

· Baixa demanda pelo S50 devido à baixa previsão de venda dos veículos EURO V no 1º trimestre de 2012.



	         CDC
	4
	Considerandos e Art. 3º
	Incluir os veículos da fase L6 nos Considerandos e no Art.3°.
	Verificamos que a minuta de Resolução da SBQ (Audiência Pública 27/2011) menciona os veículos L-6, além dos veículos P-7. Esses veículos também não deveriam estar contemplados nesta norma, já que também necessitarão do diesel BTE?

	FECOMBUSTÍVEIS
	3
	3º
	 Inclusão de Parágrafo:

          Parágrafo único. No caso de necessidade da ANP estabelecer normas específicas ou determinar a comercialização do óleo diesel de baixo teor de enxofre por todos os postos revendedores de combustíveis automotivos de determinado município, conforme previsto no caput deste artigo, será concedido um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a vigência destas.


	Caso seja necessário a ANP se utilizar desta ferramenta, o prazo para adequação e atendimento pelas distribuidoras e principalmente pelos postos revendedores é imprescindível.

	         CDC
	       4
	Novo Artigo
	“Art. XX  Para efeitos desta Resolução, fica definido como óleo diesel de baixo teor de enxofre o óleo diesel B S10 e o óleo diesel B S50, especificados conforme regulamentação da ANP.”


	Sugerimos que seja incluído um artigo que trate da definição de “Óleo Diesel de Baixo Teor de Enxofre” de forma a harmonizar esta norma com a norma da SBQ (Consulta Pública n° 27/ 2011) que trata da especificação e comercialização do óleo diesel.

	SINDICOM
	3
	Artigo 3º. ´- Incluir Parágrafo único
 
	Art. 3º  A ANP, no uso de suas atribuições nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, poderá, excepcionalmente, estabelecer normas específicas ou determinar a comercialização de óleo diesel de baixo teor de enxofre  por todos os revendedores de combustíveis automotivos localizados em município(s) que não ofereçam o combustível, para garantir o abastecimento dos veículos da fase P-7, do PROCONVE, em todo o território nacional.  


	· Preocupações do Sindicom com este artigo: 

· Perda de competitividade dos PRs nos municípios que possivelmente migrarão 100% para o S50;

· Impacto negativo no capital de giro e na saúde financeira do PR;

· Mantendo o artigo, a sugestão do Sindicom é a de conceder prazo para que os PRs situados nestes municípios tenham tempo hábil para fazer as adequações (60 dias). 
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